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Portaria nr. 07_2026/GP-CM           

 
 
 
 O Presidente da Câmara Municipal de João Câmara no uso de suas atribuições legais que lhe são 

permitidos pela Lei Orgânica Municipal e pela Resolução nr. 02/2023 desta Casa Legislativa, 
 

          RESOLVE: 

 
 Art. 1º. Fica nomeada a seguinte servidora no cargo comissionado constante do anexo III da Resolu-

ção nr. 02/2023: 

 
Ord. SERVIDORA CPF CARGO 
01 Maria Beatriz Ataliba Marinho 708.***.***-86 Assistente da Guarda Legislativa 

 
 Art. 2º. A remuneração do cargo constante está integrada no anexo II da Resolução nr. 02/2023, 

obedecendo a tabela salarial determinada para o cargo. 

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA-RN, EM 03 DE FEVEREIRO DE 
2026. 

 
 

“REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE”. 

 
  
 
 
 
 
  

     Ver. Ver. Ver. Ver. FFFFernando Antônio M. Guilherme                                     ernando Antônio M. Guilherme                                     ernando Antônio M. Guilherme                                     ernando Antônio M. Guilherme                                     
                                                                        Presidente da Câmara Municipal de João Câmara 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Promove nomeação para o cargo comissi-
onado da Câmara Municipal de João Câma-
ra|RN, e dá outras providências. 

 


